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Processo: TCE/009164/2020

Natureza: Auditoria de Monitoramento
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Ato Originário: Resolução TCE n.º 171/2019 – Plenário
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Origem: Secretaria  do  Planejamento  (SEPLAN)  e
Secretaria da Fazenda (SEFAZ)

Gestores:
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WALTER DE FREITAS PINHEIRO Secretário do Planejamento
A partir de
07/02/2019

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO Secretário da Fazenda
A partir de
14/08/2013

Responsáveis  pela  operacionalização  dos  processos  de  planejamento  e
gestão e da administração financeira e de contabilidade:

Nome Cargo Período da gestão

DILMA SANTANA DE JESUS
Assessora  de  Planejamento  e
Gestão da SEPLAN

A partir de
06/01/2015

ANTÔNIO  HUMBERTO  NOVAIS  DE
PAULA

Superintendente  de
Administração  Financeira  da
SEFAZ

A partir de
13/01/2015

Responsável pelo Módulo de Gestão de Recursos Captados (MGRC):
Nome Cargo Período da gestão

LUÍZA  AMÉLIA  GUEDES  MACHADO
MELLO

Superintendente de Cooperação
Técnica  e  Financeira  para  o
Desenvolvimento da SEFAZ

A partir de
01/01/2015
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

I INTRODUÇÃO

Em cumprimento ao despacho do Exmo Sr. Conselheiro Relator (Ref.2583223), foi
realizada  análise  das  justificativas  e/ou  esclarecimentos  apresentados  pelos
gestores e responsáveis, com o objetivo de fundamentar o opinativo anteriormente
exarado  no  Relatório  de  Monitoramento  da  auditoria  operacional  do  Sistema
Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN), Ref.2523774, em
relação à situação de atendimento/cumprimento das deliberações deste Tribunal e
das  ações  acordadas  nos  Planos  de  Ação,  bem como  quanto  às  propostas  de
encaminhamento, constantes do citado relatório auditorial.

Ressalte-se  que  o  resultado  do  monitoramento  foi  levado  ao  conhecimento  dos
gestores e dos responsáveis pelo sistema FIPLAN, mediante notificações, sendo-
lhes  oportunizada  a  apresentação  de  considerações  acerca  das  avaliações
realizadas.

II ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

Com vistas a que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentassem os esclarecimentos
e/ou  documentos  que  entendessem  pertinentes  acerca  do  Relatório  de
Monitoramento  elaborado  pela  Terceira  Coordenadoria  de  Controle  Externo  –
Gerência 3C e pela Gerência de Informações Estratégicas e Apoio à Auditoria (Gati),
deste  Tribunal  –  constante  no  Processo  n.º  TCE/009164/2020,  de  relatoria  do
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Inaldo da Paixão Santos Araújo, o TCE notificou:

• em 26/02/2021, o Superintendente de Administração Financeira da SEFAZ,
Notificação  n.º  000409,  datada  de  10/02/2021,  e  a  Superintendente  de
Cooperação  Técnica  e  Financeira  para  o  Desenvolvimento  da  SEFAZ,
Notificação n.º 000410, datada de 10/02/2021;

• em  15/03/2021,  o  Secretário  da  Fazenda,  Ofício  n.º  000406,  datado  de
09/02/2021, e o Secretário do Planejamento, Ofício n.º  000407, datado de
09/02/2021; e

• em  18/03/2021,  a  Assessora  de  Planejamento  e  Gestão  da  SEPLAN,
Notificação n.º 000824, datada de 15/03/2021. A notificação foi devolvida a
este Tribunal, em 26/03/2021, em virtude de a notificada encontrar-se ausente
no seu endereço residencial (Ref.2572446). Em 27/04/2021, procedeu-se a
uma nova notificação, desta vez por meio do Diário Oficial Eletrônico do TCE/
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

BA (eDOTCE), Edital n.º 037/2021.

Por  meio  da  Notificação  n.º  133,  publicada  no  eDOTCE,  edição  de  25/03/2021
(Ref.2566101), o TCE deferiu prorrogação de prazo, por mais 10 (dez) dias, para a
apresentação  de  resposta,  em  atendimento  à  solicitação  formulada  pela
Superintendente de Cooperação Técnica e Financeira para o Desenvolvimento da
SEFAZ, a qual foi protocolada sob o n.º TCE/001858/2021 (Ref.2562995). Por meio
da Notificação n.º 150, publicada no eDOTCE, edição de 06/04/2021 (Ref.2569716),
mais uma vez, o TCE deferiu prorrogação de prazo, por mais 10 (dez) dias, para a
apresentação  de  resposta,  em  atendimento  à  solicitação  formulada  pelo  Exmo.
Secretário da Fazenda, protocolada sob o n.º TCE/002067/2021 (Ref.2566334).

Em  resposta  às  notificações,  os  gestores  e  responsáveis  pelo  sistema  FIPLAN
apresentaram  considerações,  a  respeito  do  pontuado  no  Relatório  de
Monitoramento,  assim como o Plano de Ação atualizado,  mediante os seguintes
ofícios:

• Secretário do Planejamento – OF. GASEC n.º 22/2021 – TCE/002036/2021
(Ref.2565923, de 29/03/2021);

• Superintendente  de  Administração  Financeira  da  SEFAZ  –  OFÍCIO  n.º
006/2021 – TCE/002483/2021 (Ref.2574031, de 13/04/2021);

• Superintendente  de  Cooperação  Técnica  e  Financeira  para  o
Desenvolvimento da SEFAZ – OFÍCIO SPF n.º 014/2021 – TCE/002647/2021
(Ref.2576601, de 19/04/2021);

• Secretário  da  Fazenda  –  OFÍCIO  GAB  n.º  63/2021  –  TCE/002680/2021
(Ref.2576949, de 19/04/2021); e

• Assessora  de  Planejamento  e  Gestão  da  SEPLAN  –  Ofício  s/n.º,  de
29/04/2021 – TCE/003029/2021 (Ref.2582975, de 30/04/2021).

Ressalte-se que a Assessora de Planejamento e Gestão da SEPLAN apresentou
considerações  acerca  de  sua  ciência  do  Relatório  de  Monitoramento  e  de  sua
participação na composição dos esclarecimentos e na atualização do Plano de Ação,
argumentando ainda que não compreendia a intempestividade na entrega de sua
Notificação, uma vez que é servidora ativa, podendo ser mais facilmente encontrada
no  seu  endereço  profissional,  e  que  o  seu  endereço  residencial  encontrava-se
devidamente atualizado no cadastro da Receita Federal.

A  seguir  são  apresentados  os  esclarecimentos  e  justificativas  dos  gestores  e
responsáveis  pelo  sistema FIPLAN ao apontado no Relatório  de  Monitoramento,
com os respectivos comentários da Auditoria:

• Atualizar o Decreto Estadual  n.º  14.125/2012,  para que a definição do
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

órgão  central  responsável  pela  operacionalização  dos  processos  da
administração  financeira  e  de  contabilidade  no  Sistema  seja  claramente
identificada (item II.1.1 do Relatório de Auditoria de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Atendendo à recomendação da Auditoria, foi incluído, no Plano de Ação atualizado
(Ref.2576949-2),  como meta,  “Submeter à PGE minuta de Decreto”,  tendo como
responsáveis a Superintendência de Administração Financeira (SAF), a Diretoria de
Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público  (DICOP)  e  a  Gerência  de  Normas
(GENOR). Estabeleceu-se como data de início o dia 01/04/2021, finalizando com a
atualização e publicação do Decreto, após parecer da Procuradoria Geral do Estado
(PGE).

Comentários da Auditoria:

No  Relatório  de  Auditoria  de  Monitoramento  (Ref.2523774-13/17),  a  Auditoria
concluiu que a deliberação não era mais aplicável, tendo em vista a retificação do
problema  identificado  que  gerou  a  deliberação,  nos  seguintes  termos:
“Desatualização  do  Decreto  que  instituiu  o  FIPLAN  no  pertinente  à
operacionalização dos processos”, visto que a prática não refletia o que dispõe a
norma.

Assim, a Auditoria mantém a sua conclusão, no sentido de que a deliberação não é
mais aplicável.

Vale informar que a verificação da atualização do Decreto Estadual n.º 14.125/2012
já está prevista para a próxima auditoria de monitoramento, conforme o Plano de
Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6).

Ante o exposto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:
a) mantém as seguintes:

• tornar  insubsistente  esta  deliberação  (Atualizar  o  Decreto  Estadual  n.º
14.125/2012,  para  que  a  definição  do  órgão  central  responsável  pela
operacionalização  dos  processos  da  administração  financeira  e  de
contabilidade no Sistema seja claramente identificada); e

• reformular a recomendação à SEFAZ para que passe a constar os seguintes
termos: “Atualizar o Decreto Estadual n.º 14.125/2012, para que a definição
dos órgãos centrais responsáveis pela operacionalização dos processos no
FIPLAN  seja  claramente  identificada”,  considerando  o  prazo  estabelecido
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

(após parecer da Procuradoria Geral do Estado (PGE)).
b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:

• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, encaminhando a este TCE/
BA o Plano de Ação ajustado em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Sanear os saldos existentes em unidades extintas e/ou transferidas  (item
II.1.2 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No  Plano  de  Ação  atualizado  (Ref.2576949-2),  a  SEFAZ  informou  que  foram
saneados  os  saldos  das  contas  da  unidade  Fundo  Estadual  de  Atendimento  à
Criança e ao Adolescente (FECRIANÇA), em 31/12/2020.

Comentários da Auditoria:

No Relatório de Monitoramento (Ref.2523774-17/18), a Auditoria constatou que, dos
saldos  previstos  para  regularização  até  31/07/2020,  tinha  permanecido  sem
regularização os saldos das contas da unidade FECRIANÇA, apesar  de ter  sido
inativada.  Ressaltou  ainda  que  o  prazo  para  o  seu  saneamento  foi  alterado  de
30/06/2020 para dezembro/2020, implicando na alteração do prazo final da meta que
estava  previsto  para  30/11/2020.  Assim,  concluiu  que  a  deliberação  estava  em
cumprimento, fora do prazo.

A informação prestada não tem o condão de modificar o opinativo anteriormente
exarado,  tendo em  consideração que  a  situação de cumprimento  da  deliberação,
apresentada  no  Relatório  de  Monitoramento,  é  de outubro  de  2020.  A Auditoria
mantém,  portanto, a sua conclusão: que a deliberação estava em cumprimento,
fora do prazo.

Ressalte-se  que  o  acompanhamento  dessa  deliberação  já  está  previsto  para  a
próxima auditoria de monitoramento,  conforme Plano de Monitoramento proposto
pela Auditoria (Apêndice 6).

Mantém também a sugestão de reiterar a recomendação à SEFAZ, considerando o
novo prazo estabelecido (dezembro/2020), que se tomará como improrrogável, sob
pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento, conforme
previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991.

• Apurar  as  divergências  entre  os  saldos  registrados  nos  sistemas de
contabilidade das empresas estatais dependentes e aqueles constantes nos
balancetes do sistema FIPLAN quando da consolidação das contas, de modo a
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

assegurar  a  fidedignidade  das  demonstrações  contábeis  (item  II.1.3  do
Relatório de Monitoramento); e
Alimentar  o  sistema  FIPLAN  de  forma  devida  (item  II.1.3  do  Relatório  de
Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Foram  apresentadas  as  seguintes  considerações  no  Plano  de  Ação  atualizado
(Ref.2576949-2):

Cabe inicialmente salientar que as empresas estatais dependentes estão
dentro  do  Orçamento  Fiscal  e  da  Seguridade  Social  –  OFSS;  portanto,
devem realizar sua execução orçamentária e patrimonial no FIPLAN haja
vista que todo ferramental está disponível nesse Sistema para que os atos e
fatos contábeis sejam executados no âmbito da execução orçamentária. Por
exemplo, qualquer receita realizada pelas empresas pode ser contabilizada
por intermédio da funcionalidade Registro da Receita Orçamentária - RDR,
e a  despesa,  executada  pelas funcionalidades orçamentárias,  Pedido  de
Empenho – PED, Empenho – EMP, Liquidação – LIQ e Pagamento – NOB,
dentre outras.

Em relação aos fatos ocorridos independentes da execução orçamentária,
os ajustes patrimoniais destinados a equalizar a Contabilidade Privada (Lei
nº 6.404/76) e a Contabilidade Pública (Lei 4.320/64) são realizados a partir
da  criação  de  fatos  extra  caixa  para  aplicação  na Nota  de Lançamento
Automático - NLA, ou por solicitação das empresas ou por iniciativa da SAF/
DICOP à medida em que esta Diretoria detecta a necessidade de criação
dos mesmos.

Ademais, a SAF/DICOP reforça periodicamente a orientação às empresas
sobre a importância da equalização entre as duas modalidades contábeis,
conforme pode ser comprovado por meio dos ofícios DICOP nº 241 a 246
de 18/12/2018 (SEI  00028198695),  Oficio nº  073/2019 (SEI 10111036) e
Ofício Circular DICOP nº 008/2020 (SEI 00028196234).

Além  das  considerações  feitas,  a  SEFAZ,  por  meio  da  Superintendência  de
Administração  Financeira  –  SAF  (Diretoria  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor
Público – DICOP/Gerência de Orientação e Acompanhamento – GECOR), incluiu,
no Plano de Ação atualizado, como meta, “Acompanhar as ações de saneamento
dos saldos registrados no FIPLAN em relação àqueles refletidos nos sistemas de
contabilidade  das  Empresas  Estatais  Dependentes”,  tendo  como  resultado
“Demonstrações Contábeis das empresas estatais dependentes equalizadas”, com
as seguintes etapas e os respectivos períodos de realização, as duas últimas de
natureza contínua:

• fazer o levantamento dos fatos extra caixa existentes e que podem atender as
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TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

empresas  dependentes  nesse  processo  de  equalização,  de  01/04  a
01/06/2021;

• elaborar Ofício Circular ou Orientação Técnica para que as empresas tomem
conhecimento  desses  fatos  existentes  e  solicitar  que  estas  realizem
levantamento  das  situações  contábeis  ainda  não  previstas,  de  01/06  a
01/07/2021;

• criar os novos fatos extra caixa identificados e solicitados pelas empresas,
com o estudo do contador especialista, com início em 01/07/2021; e

• continuar  trabalho  de  conscientização  das  empresas  no  tocante  a
necessidade de equalização e sua manutenção ao longo de todo o período
contábil, com início em 01/04/2021.

Comentários da Auditoria:

No  Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-18/22),  constatou-se  que  a
deliberação  não  havia  sido  cumprida,  alegando  a  SEFAZ  que  o  atraso  na
contratação  de  consultoria  impossibilitou  a  sua  consecução,  entretanto,  essa
contratação não tinha sido  incluída  no Plano de Ação,  como ação/etapa para  o
atendimento  da deliberação,  apesar  de  a  SEFAZ ter  previsto  essa  possibilidade
quando da realização da auditoria encerrada em 2018.

As  considerações  apresentadas  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente  exarado.  A Auditoria  mantém,  portanto,  a  conclusão de  que  a
deliberação não foi cumprida, incluindo no Plano de Monitoramento proposto pela
Auditoria  (Apêndice  6)  a  data  provável  para  a  verificação  do  cumprimento  da
deliberação.

Ante o exposto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte, dando prazo para cumprimento da deliberação:
• reiterar  a  deliberação à  SEFAZ e às empresas estatais  dependentes,  nos

seguintes  termos:  “Apurar  e  sanear  as  divergências  entre  os  saldos
registrados  nos  sistemas  de  contabilidade  das  empresas  estatais
dependentes e aqueles constantes nos balancetes do sistema FIPLAN, de
modo a assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis” e “Alimentar
o sistema FIPLAN de forma devida”,  considerando o prazo da consolidação
das contas do exercício de 2021, que se tomará como improrrogável,  sob
pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:
• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, incluindo ação(ões)/etapa(s)
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efetiva(s) a ser(em) implementada(s) e o prazo para a conclusão da meta,
encaminhando  a  este  TCE/BA o  Plano  de  Ação  ajustado  em 45  dias  da
ciência deste Relatório.

• Adotar medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da divulgação dos
dados em conformidade com o que determina o Decreto Federal n.º 7.185/2010
(item II.1.4 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No  Plano  de  Ação  atualizado  (Ref.2576949-3),  apresentou-se  a  seguinte
consideração:

Na auditoria de acompanhamento das recomendações o TCE identificou os
pontos já atendidos e reafirmou a recomendação de “Falta de acesso livre à
classificação  funcional  (função  e  subfunção)  da  despesa  e  à  fonte  dos
recursos que financiou o gasto no primeiro dia útil subsequente à data do
registro contábil, bem como aos valores previstos, lançados e arrecadados
de todas as receitas, por unidade gestora.” A Auditoria Geral do Estado –
AGE, responsável  pela  gestão do Portal  de Transparência  Bahia,  desde
2020 vem desenvolvendo um projeto de modernização para o seu site, que
teve o seu cronograma prejudicado devido ao cenário de pandemia,  que
demandou  o  desenvolvimento,  em  caráter  emergencial,  do  Módulo  de
Transparência  COVID-19  com  o  objetivo  de  disponibilizar  dados  de
contratos  emergenciais,  dados  epidemiológicos,  legislação,  relatórios
estatísticos de Ouvidoria,  dentre outras informações,  para atendimento à
legislação  e  às  recomendações  da  Transparência  Internacional  Brasil.
Registre-se também que o Decreto nº 7185/2010, fonte de critério para o
apontamento,  foi  revogado com a edição do Decreto nº  10540/2020 que
trata de requisitos para o SIAFIC que dispõe sobre o padrão mínimo de
qualidade  do  Sistema  Único  e  Integrado  de  Execução  Orçamentária,
Administração Financeira e Controle, e estabelece o prazo de 05/05/2020
para apresentação do plano de ação e o prazo limite de 31/12/2022 para
atendimento a todos os requisitos. Assim, um projeto de modernização do
Transparência  Bahia  já  se iniciou que inclui  alteração  do layout  do site,
adoção de soluções tecnológicas mais simples e robustas com a utilização
de ferramenta de BI - Business Inteligence e inclui o atendimento a todos os
requisitos do SIAFIC, assim como as recomendações do TCE na auditoria
em tela.

Além dessa consideração, a Auditoria Geral do Estado (AGE)/SEFAZ, atendendo à
recomendação da Auditoria, incluiu as seguintes ações no referido Plano de Ação,
com os respectivos períodos de realização:

• inclusão  de  campos,  no  redesenho  do  módulo  de  pagamentos,  que
contenham  as  informações  referentes  à  classificação  funcional  (função  e
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subfunção)  da  despesa e à fonte dos recursos que financiou,  de 01/03 a
01/07/2021; e

• desenvolvimento de novo módulo de receitas, em que serão disponibilizados
os  valores  previstos,  lançados  e  arrecadados  de  todas  as  receitas,  por
unidade gestora, de 01/07 a 01/12/2021.

Comentários da Auditoria:

No Relatório de Monitoramento (Ref.2523774-22/27), foi mencionado que, no Plano
de Ação, não havia sido proposta nenhuma ação por parte da SEPLAN e da SEFAZ
para  a  falta  de  acesso  livre  à  classificação  funcional  (função  e  subfunção)  da
despesa  e  à  fonte  dos  recursos  que  financiou  o  gasto  no  primeiro  dia  útil
subsequente à data do registro contábil, bem como aos valores previstos, lançados
e  arrecadados  de  todas  as  receitas,  por  unidade  gestora.  Contudo,  durante  o
monitoramento, essas Secretarias estimaram o prazo de até o início de 2022 para
atenderem  plenamente  ao  quanto  disposto  no  Decreto  Federal  n.º  7.185/2010.
Assim,  a  Auditoria  concluiu  que  a  deliberação  encontrava-se  em  cumprimento,
dentro do prazo.

A justificativa apresentada não tem o condão de modificar o opinativo anteriormente
exarado.  Portanto,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a  deliberação
encontra-se  em  cumprimento,  dentro  do  prazo,  ressaltando  que  o  seu
acompanhamento  está  previsto  para  a  próxima  auditoria  de  monitoramento,
conforme Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6).

Diante  do  exposto,  quanto  à  sugestão  de  propostas  de  encaminhamento
apresentada no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte:

• reiterar  a  deliberação  à  SEPLAN  e  à  SEFAZ,  considerando  o  prazo
estabelecido pelas Secretarias, de até o início de 2022, para o cumprimento
da determinação, que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação
de multa aos responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando em conta que já foi atendida:

• determinar à SEPLAN e à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, incluindo a(as)
ação(ões)/etapa(s) a ser(em) implementada(s), bem como o prazo para a sua
conclusão, encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado em até 45
dias da ciência deste Relatório.
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• Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema FIPLAN
(item II.1.5 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No Plano de Ação atualizado (Ref.2576949-3),  foram apresentadas as seguintes
considerações:

Em análise preliminar feita pela área de Tecnologia da Informação acerca do
registro  e  autenticação  do  Livro  Diário,  os  seguintes  pontos  foram
destacados:

a) na configuração atual, nem mesmo em meio magnético é possível gerar
um arquivo que contemple o Livro Diário de todo o Estado considerando um
exercício inteiro;

b) mesmo para uma única Unidade Orçamentária, o arquivo anual não seria
gerado;

c)  no  teste  realizado  para  exibição  em  tela  de  um  único  dia  de
movimentação da UO 98.101 (DEPAT) foram criadas cerca de 7.000 (sete
mil) páginas com cerca de 15 (quinze) linhas, gerando cerca de 105.000
(cento e cinco mil registros), não levando em consideração a quantidade de
caracteres, incluindo espaços, e sim a quantidade de linhas;

d)  por  limitação  técnica,  a  visualização  de  01  dia  de  movimentação  da
Unidade Orçamentária 19.601 – FESBA não foi apresentada pelo Sistema.

Além disso, após contato, a Junta Comercial do Estado da Bahia informou
que somente realiza registro de empresas comerciais  e o Cartório do 2º
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Salvador
também não garantiu que poderia fazê-lo.

A  SAF/DICOP  considera  a  providência  como  contraproducente  e  na
contramão dos avanços tecnológicos que se alcançou com a geração da
BDCE, e sua disponibilização para diversos órgãos e entidades, inclusive ao
próprio Tribunal de Contas do Estado da Bahia, bem como a geração da
MSC, mensal e de encerramento e da DCA que são disponibilizadas no
SICONFI e com total acesso ao público.

Aliado  aos  esclarecimentos  prestados,  a  SEFAZ,  por  intermédio  das
Superintendências de Administração Financeira (Diretoria de Contabilidade Aplicada
ao  Setor  Público  –  DICOP  e  Coordenação  de  Desenvolvimento  de  Sistemas
Corporativos  da  Área  Financeira  –  COSIF)  e  de  Desenvolvimento  da  Gestão
Fazendária (Diretoria de Tecnologia da Informação – DTI), inseriu no Plano de Ação
atualizado a ação “Análise de viabilidade técnica acerca da autenticação no registro
público  competente”,  tendo  como  resultado  um  “Parecer  de  viabilidade  técnica
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conclusivo”,  com  as  etapas,  a  seguir  descritas,  e  os  respectivos  períodos  de
realização:

• identificar o órgão competente para o devido registro do Livro Diário por parte
do Estado, de 01/04 a 01/07/2021; e

• realizar análise de viabilidade técnica da geração do Livro Diário em meio
magnético, com assinatura eletrônica, de 01/07 a 01/09/2021.

Comentários da Auditoria:

No  Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-27/30),  foi  concluído  pelo
cumprimento  parcial  da  deliberação,  considerando  que  o  livro  Diário  havia  sido
disponibilizado no ambiente de produção do FIPLAN, no entanto, esse Sistema não
contemplava  a  assinatura  digital  da  entidade  e  do  profissional  da  contabilidade
regularmente habilitado, assim como não era autenticado o livro Diário no registro
público  ou  entidade  competente,  e  nem  o  seu  arquivo  magnético  mantido  pela
entidade, contrariando o que determina a Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000
(R1) do Conselho Federal de Contabilidade.

Os  esclarecimentos  prestados  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente  exarado.  Assim,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a
deliberação  foi  parcialmente  cumprida,  incluindo  no  Plano  de  Monitoramento
proposto  pela  Auditoria  (Apêndice  6)  a  data  provável  para  a  verificação  do
cumprimento da deliberação.

Ressalte-se  que  a  ação  e  etapas  inseridas  no  Plano  de  Ação  atualizado  não
objetivam o cumprimento da deliberação e tão somente a viabilidade ou não de seu
cumprimento.

Isto posto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:
a) mantém a seguinte:

• determinar à SEFAZ que sejam cumpridas as formalidades extrínsecas do
livro Diário (assinatura digital e autenticação no registro público competente) e
mantido  o  seu  arquivo  magnético,  conforme  define  a  norma  que  rege  a
matéria.

b) e retira a proposta a seguir descrita:
• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, incluindo ação e prazo para

a sua conclusão, encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado em
até 45 dias da ciência deste Relatório.
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• Empreender  ações  para  a  correção das  irregularidades  identificadas  no
sistema FIPLAN (item II.1.6 do Relatório de Monitoramento); e

Alimentar  o  sistema  FIPLAN  de  forma  devida  (item  II.1.6  do  Relatório  de
Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Foram  apresentadas  as  seguintes  considerações  no  Plano  de  Ação  atualizado
(Ref.2576949-3):

Entende-se que a deliberação está  ATENDIDA haja vista que a DMPL é
disponibilizada  no  ambiente  FGWEB  desde  2019,  com  informações
oriundas  do  FIPLAN,  por  intermédio  da  sua  base  de  dados  corporativa
(BDCE), que alimenta a ferramenta de Business Intelligence, Cognos. Toda
informação  é  validada,  após  a  sua  geração  para  a  BDCE,  a  partir  da
homologação desta em comparação com o FGWEB (FIPLAN Gerencial).

A decisão de emitir as Demonstrações Contábeis e outros relatórios a partir
da BDCE mostrou-se útil e oportuna em função de permitir atualização das
memórias de cálculos sem concorrer com novas demandas importantes que
surjam ao longo do exercício e que poderiam causar a não disponibilização
dos relatórios em tempo hábil para a devida publicação.

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-30/31),  a  Auditoria  concluiu  que  a
deliberação foi parcialmente cumprida, uma vez que, apesar de a Demonstração das
Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) ter sido publicada nas DCCEs de 2019, foi
constatado  que  o  demonstrativo  não  estava  contemplado  na  relação  dos
demonstrativos contábeis da Prestação de Contas constante do FGWEB FIPLAN
Gerencial,  conforme  evidencia  o  Anexo  5 do  Relatório  de  Monitoramento
(Ref.2523776).  A  Auditoria  ainda  ressaltou  que,  mesmo  que  fosse  possível  a
extração da DMPL do sistema FIPLAN, esta se apresentaria de forma inconsistente,
tendo  em  vista  as  divergências  de  saldos  existentes  entre  os  sistemas  de
contabilidade das empresas e o sistema FIPLAN, como comentado no item II.1.3 do
Relatório de Monitoramento (Ref.2523774-18/22).

A SEFAZ argumenta, contrapondo-se à conclusão da Auditoria, dizendo “[…] que a
deliberação está  ATENDIDA haja vista que a DMPL é disponibilizada no ambiente
FGWEB desde 2019, com informações oriundas do FIPLAN, por intermédio da sua
base  de  dados  corporativa  (BDCE)  […]”,  no  entanto,  a  Secretaria  não  traz
evidências  que  comprovem  a  sua  afirmação  e/ou  invalidem  a  constatação  da
Auditoria.
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Assim, a argumentação apresentada não tem o condão de modificar  o opinativo
anteriormente  exarado.  Portanto,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a
deliberação foi parcialmente cumprida.

Além disso, considerando que a consistência da DMPL extraída do sistema FIPLAN
depende diretamente da equalização das Demonstrações Contábeis das empresas
estatais dependentes, prevista para julho/2021, conforme comentado anteriormente,
inclui-se no Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6) a data
provável para a verificação do cumprimento desta deliberação.

Ante o exposto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte, acrescentando prazo:

• determinar  à  SEFAZ  que  adeque  o  sistema  FIPLAN  a  fim  de  permitir  a
elaboração  da  DMPL  a  partir  dos  registros  contábeis  desse  Sistema,
considerando o prazo estabelecido (a partir  do exercício de 2021),  que se
tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando em conta que o atendimento pleno
desta deliberação depende do cumprimento da deliberação do item II.1.3:

• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, incluindo ação(ões)/etapa(s)
efetiva(s) a ser(em) implementada(s) e o prazo para a conclusão da meta,
encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado em até 45 dias da
ciência deste Relatório.

• Elaborar e divulgar o Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do
Anexo  de  Riscos  Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  os
Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade
com o MDF 8ª Edição (item II.1.7 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O Secretário de Planejamento (Ref.2565923-1) reitera a justificativa apresentada na
auditoria operacional encerrada em 2018 e constante do Relatório de Monitoramento
(Ref.2523774-32),  acrescentando  que  a  conformidade  do  Demonstrativo  6  –
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial  do RPPS com o MDF ocorrerá “[…]
quando da elaboração e divulgação do PLDO/2022”.
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Comentários da Auditoria:

No  Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-32/34),  foi  mencionado  que,  para
atendimento à deliberação deste TCE, a SEPLAN e a SEFAZ informaram que a
padronização dos Anexos de Metas e Riscos Fiscais já tinha sido realizada em maio/
2019, quando da elaboração da LDO/2020.

Entretanto, a Auditoria concluiu pelo cumprimento parcial da deliberação, em virtude
da  desconformidade  do  Demonstrativo  6  –  Avaliação  da  Situação  Financeira  e
Atuarial  do  RPPS,  divulgado  na  LDO/2020  (Lei  Estadual  n.º  14.101/2019)  e  no
PLDO/2021  (Projeto  de  Lei  Estadual  n.º  23.886/2020),  com  os  modelos
estabelecidos  nas  10ª  e  11ª  edições  do  MDF,  respectivamente,  nos  seguintes
aspectos:

- ausência da apresentação do Plano Financeiro nos quadros “Receitas e Despesas
Previdenciárias  do  Regime  Próprio  de  Previdência  dos  Servidores”  e  “Projeção
Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores”; e
- não demonstração, em separado, das receitas e despesas com a administração do
RPPS.

A Auditoria ressaltou que os Anexos “4 – Demonstrativo das Receitas e Despesas
Previdenciárias  do  Regime  Próprio  de  Previdência  dos  Servidores”  e  “10  –
Demonstrativo  da  Projeção  Atuarial  do  Regime  de  Previdência”  do  Relatório
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) estavam em conformidade com os
modelos  do  MDF.  Assim,  as  informações  neles  contidas  deveriam  ter  sido
reproduzidas no Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do
RPPS, uma vez que essas informações são base para o conteúdo do Demonstrativo
6, como foi definido no item 02.06.01.01 do MDF – 10ª edição.

A justificativa apresentada não tem o condão de modificar o opinativo anteriormente
exarado. Dessa forma, a Auditoria  mantém a sua conclusão no sentido de que a
deliberação foi parcialmente cumprida, devido à desconformidade do Demonstrativo
6, publicado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2020 e de 2021, com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).

Quanto à conformidade do Demonstrativo 6 – Avaliação da Situação Financeira e
Atuarial  do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (RPPS), publicado na
LDO/2022,  com  o  MDF,  esta  será  objeto  de  análise  na  próxima  auditoria  de
monitoramento,  conforme  Plano  de  Monitoramento  proposto  pela  Auditoria
(Apêndice 6).
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Diante disso, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a)  mantém a seguinte,  acrescentando o novo prazo firmado pela SEPLAN para
conclusão da meta:

• determinar à SEPLAN e à SAEB que elabore e divulgue o Demonstrativo 6 –
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores (RPPS) do Anexo de Metas Fiscais da LDO em conformidade
com o MDF, considerando o novo prazo estabelecido (a partir da elaboração e
divulgação da LDO/2022), que se tomará como improrrogável, sob pena de
aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:

• determinar à SEPLAN que ajuste o Plano de Ação, incluindo prazo para a
conclusão da meta, encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado
em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Elaborar as tabelas de classificação da receita e da despesa do FIPLAN
em conformidade com a norma sobre consolidação das contas em vigor (item
II.1.8 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

O  Secretário  de  Planejamento  informou  (Ref.2565923-1/2)  que  as  categorias
econômicas  “6.0.0.0.00.0.0”  e  “9.0.0.0.00.0.0”  foram  cadastradas  no  FIPLAN  por
solicitação da SEFAZ. A primeira, para registro dos ingressos extraorçamentários, não
afetando o registro orçamentário da receita e a segunda, por orientação da STN, “para
atender necessidade de lançamento de recursos de dedução Fundeb e restituição”.
Informou  ainda  que  as  divergências  na  nomenclatura  de  rubricas  foram
compatibilizadas.

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-34/36),  a  SEPLAN informou que a
tabela da receita do FIPLAN, dos exercícios de 2019 e 2020, havia sido atualizada
com base nas Portarias STN/SOF.

No entanto, a Auditoria ressaltou que, apesar da implementação das ações com o
objetivo de atender à deliberação deste Tribunal, ainda persistiam inconsistências na
tabela de classificação orçamentária da receita, a seguir descritas, que poderiam
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comprometer o processo de consolidação das contas, concluindo pelo cumprimento
parcial da deliberação:

-  categorias  econômicas  “6.0.0.0.00.0.0  Receitas  Extraorçamentárias”  e
“9.0.0.0.00.0.0  Deduções  e/ou  Restituições  de  Receitas  Correntes”,  esta  última
composta  de  diversas  origens  e  espécies,  que  não  tinham  correspondência  no
Anexo I da Portaria STN/SOF n.º 163/2001; e

- divergências entre a tabela do FIPLAN e o desdobramento constante do Anexo da
Portaria STN n.º 388/2018 (e suas alterações), na nomenclatura de 13 (treze) rubricas
de receitas.

Os  esclarecimentos  prestados  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente  exarado.  Portanto,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a
deliberação  foi  parcialmente  cumprida,  visto  que,  segundo  à  SEPLAN,  a
compatibilização da nomenclatura de rubricas de receitas ocorreu neste exercício, não
alterando a situação de cumprimento da deliberação em outubro de 2020.

Contudo,  há  previsão de análise  da conformidade da tabela  de classificação da
receita do FIPLAN com a norma, vigente à época, sobre consolidação das contas na
próxima auditoria de monitoramento,  conforme Plano de Monitoramento proposto
pela Auditoria (Apêndice 6).

Isto posto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte, dando prazo para cumprimento da deliberação:

• determinar à SEPLAN que elabore a tabela de classificação da receita do
FIPLAN em conformidade com a norma em vigor  sobre  consolidação das
contas, considerando  o prazo estabelecido (a partir  do exercício de 2021),
que  se  tomará  como improrrogável,  sob pena de aplicação de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:

• determinar à SEPLAN que ajuste o Plano de Ação, incluindo prazo para a
conclusão da meta, encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado
em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de
funcionalidades incompatíveis para um mesmo usuário (item II.2.1 do Relatório
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de Monitoramento)

• Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o usuário
está  habilitado  a  ter  acesso  ao  FIPLAN  (item  II.2.8  do  Relatório  de
Monitoramento); e

Atualizar a data final de habilitação para os ex-usuários do sistema FIPLAN
(item II.2.8 do Relatório de Monitoramento)

• Reformular a estrutura de segurança de acesso e LOG de operações, de
forma a registrar a funcionalidade executada pelo usuário, com possibilidade
de  confirmação  posterior  da  sua  real  condição  de  acesso,  à  época  da
efetivação da transação (item II.2.9 do Relatório de Monitoramento); e

Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos usuários do
FIPLAN (item II.2.9 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No Plano de Ação atualizado (Ref.2576949-4/5), foram apresentadas as seguintes
considerações:

Com relação aos itens indicados para customizações nas funcionalidades
do Módulo de Gestão do FIPLAN, convém registrar as dificuldades para se
estabelecer cronograma, pelos motivos abaixo elencados:

a) O desenvolvimento deste projeto está vinculado à  contratação da
operação  de  crédito  denominada  PROFISCO  II,  que  será
financiada  pelo  Banco  Interamericano  de Desenvolvimento  –  BID,
com previsão inicial para até junho/2020. Contudo, com a pandemia
e seus  desdobramentos,  este  prazo foi  prorrogado pelos entes
federais (Secretaria do Tesouro Nacional – STN e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional) e, atualmente, não há como precisar
uma  data  para  sua  concretização,  pois  todo  o trâmite  e  prazos
independem da SEFAZ.

b) Em fevereiro/2021, foi publicada a Portaria STN nº 710/2021, que
estabelece a padronização das fontes/destinação de recursos a
serem utilizadas  por  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios.  Tal
projeto  implica  customização  de  grande  parte  das
funcionalidades  do  sistema  FIPLAN,  em  torno  de  380
funcionalidades. Além do impacto no FIPLAN, a medida provocará
adequações em quase totalidade dos demais sistemas de gestão da
SEFAZSAF,  a  exemplo  dos  relatórios  legais  e  operacionais
desenvolvidos  nas  ferramentas  de  BI,  no  FIPLAN  Gerencial  –
FGWEB e na Base de Dados Corporativa – BDCE. Extrapolando o

17

Ref.2653774-17

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
2N

T
A

Z
N

T
E

Z



 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

limite  da  SEFAZ/SAF,  os  demais  órgãos  e  entidades  também
deverão  ajustar  todos  os  seus  sistemas  que  consomem  ou  se
integram  à  BDCE  e  ao  FIPLAN  respectivamente,  a  exemplo  do
Sistema Integrado de Material,  Patrimônio e Serviços – SIMPAS e
Sistema de Observação da Contas Públicas – Mirante.

c) A área de Tecnologia iniciou o projeto denominado “FIPLAN 2.0”
com o objetivo de modernização da infraestrutura tecnológica
do  FIPLAN,  que  também  abrange  adaptações  de  todas  as
funcionalidades do Sistema e que deverão sofrer customização em
paralelo  com o  projeto  de padronização  de Fontes/Destinação  de
Recursos, acima relatado.

É,  portanto,  necessário compreender que as melhorias identificadas pelo
TCE e pactuadas para o atendimento só poderão ser implementadas em
cronograma  coordenado  com  as  prioridades  acima  descritas  e  que
necessitam de prazo considerável para a sua realização. A partir  dessas
premissas, foi possível definir, em nível macro, o cronograma abaixo.

Diante  do  citado  cenário,  a  SEFAZ/SAF,  SEFAZ/SPF  e  SEPLAN/APG
entendem que o caminho crítico está associado à área de tecnologia. Segue
expectativa  de  cronograma  em  um  nível  macro  para  a  customização,
considerando o prazo estabelecido pela área de tecnologia […] (grifos da
Auditoria)

Diante dos motivos elencados para a dificuldade de se estabelecer um cronograma,
e  considerando  que  a  implementação  da  ação  para  atendimento  a  essas
deliberações  deste  Tribunal  ocorrerá  de  forma  coordenada  com  as  prioridades
transcritas anteriormente e grifadas pela Auditoria, a SEPLAN e a SEFAZ avaliaram
a viabilidade do prazo final, previsto no Plano de Ação, para a implementação das
customizações nas funcionalidades do módulo de Gestão do FIPLAN (30/06/2022),
da seguinte forma:

1)  excluindo as etapas “Financiamento do Projeto:  finalização da contratação da
operação de crédito PROFISCO II”, que, no Plano de Ação, tinha-se estabelecido o
período de realização de 01/03 a 31/07/2020,  e,  na Auditoria de Monitoramento,
repactuado para junho de 2021; bem como “Contratação de consultor individual para
apoio à área de negócio na definição de requisitos das customizações necessárias”,
prevista para o período de 01/08 a 30/11/2020;

2) mantendo a etapa “Elaboração do Termo de Referência para a contratação de
consultor individual, de 01/03 a 31/07/2020; e

3) redefinindo os períodos de realização das etapas seguintes, a saber:
• definição de requisitos para as customizações, de 01/03 a 31/12/2022;
• especificação de requisitos, desenvolvimento e testes integrados, 01/07/2022
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a 31/12/2025; e
• homologação e implantação das customizações desenvolvidas, 01/02/2023 a

31/12/2025.

Comentários da Auditoria:

No Relatório de Monitoramento (Ref.2523774-36/38 e 52/57), a Auditoria concluiu
que as deliberações estavam em implementação/cumprimento e no prazo, apesar
da não conclusão das duas primeiras etapas, alertando que isso poderia impactar no
cumprimento da meta dentro do prazo pactuado no Plano de Ação.

Assim, atendendo à recomendação da Auditoria, a SEPLAN e a SEFAZ avaliaram a
viabilidade do prazo final para a consecução da meta (30/06/2022), alterando o seu
prazo final para 31/12/2025.

As  considerações  apresentadas  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente exarado. Dessa forma, a Auditoria mantém a sua conclusão: que as
deliberações estão em implementação/cumprimento e no prazo, incluindo no Plano
de  Monitoramento  proposto  pela  Auditoria  (Apêndice  6)  a  data  provável  para  a
verificação do atendimento/cumprimento das deliberações.

Isto posto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte, acrescentando o novo prazo firmado pela SEPLAN e pela
SEFAZ para conclusão da meta:

• reiterar  as  deliberações  à  SEPLAN  e  à  SEFAZ,  considerando  o  prazo
estabelecido  pelas  Secretarias  para  o  cumprimento  das  deliberações
(31/12/2025), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de
multa aos responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira as propostas a seguir descritas, levando-se em conta que elas já foram
atendidas:

• recomendar  que  a  SEPLAN e  a  SEFAZ avaliem se  o  prazo  final  para  a
consecução da meta (30/06/2022) é exequível, considerando a priorização e
o  prazo  previsto  para  a  conclusão  das  customizações  decorrentes  da
padronização de Fontes/Destinação de Recursos (ano de 2023); e

• determinar que as Secretarias ajustem o Plano de Ação, incluindo o novo
prazo para a conclusão da meta, encaminhando a este TCE/BA o Plano de
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Ação ajustado em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Atualizar a base normativa que orienta o cadastramento de usuários e a
descrição dos perfis de usuários e autorizadores  (item  II.2.2 do Relatório de
Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Atendendo  à  recomendação  da  Auditoria,  foram  incluídas,  no  Plano  de  Ação
atualizado  (Ref.2576949-4),  como  ações  “a)  Análise  e  ajustes  dos  perfis”  e  “b)
Atualizar a base normativa que orienta o cadastramento de usuários e a descrição
dos  perfis  de  usuários  e  autorizadores”,  definindo  as  seguintes  etapas,  com os
respectivos responsáveis e períodos de realização:

• ajustar os perfis de acesso pontuados – Superintendência de Administração
Financeira  (SAF)/Diretoria  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
(DICOP)/Gerência de Análises e Operações Contábeis (GERAC), de 09/04 a
01/08/2021;

• avaliar  elaboração  de  Minuta  de  Alteração  da  Instrução  Normativa  –
SAF/DICOP/Gerência  de  Normas  (GENOR),  Superintendência  de
Desenvolvimento  da  Gestão  Fazendária  (SGF)/Diretoria  de  Tecnologia  da
Informação (DTI) e SEPLAN/Assessoria de Planejamento e Gestão (APG), de
02/08 a 31/12/2021; e

• publicar  Instrução  Normativa  –  SAF/DICOP/GENOR,  SGF/DTI  e
SEPLAN/APG, de 01/12 a 31/12/2021.

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-38/44),  a  Auditoria  concluiu  que  a
deliberação foi parcialmente cumprida, uma vez que, mesmo após a atualização da
base normativa, a prática do cadastramento de usuários continuava não refletindo o
que dispunha a norma, caracterizando o seu descumprimento.

Assim, a Auditoria  mantém a sua conclusão: que a deliberação foi parcialmente
cumprida, incluindo no Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice
6) a data provável para a verificação do cumprimento da deliberação, tendo em vista
a definição de novas ações, com prazo para conclusão em 31/12/2021.

Isto posto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

a) mantém a seguinte, dando prazo para cumprimento da deliberação:

• determinar à SEPLAN e à SEFAZ que cumpram o quanto estabelecido pela
norma que rege a matéria, para que a prática do cadastramento de usuários
no FIPLAN reflita o que dispõe a norma, considerando o prazo estabelecido
por essas Secretarias (31/12/2021), que se tomará como improrrogável, sob
pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento; e

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando em conta que já foi atendida:

• determinar à SEPLAN e à SEFAZ que ajustem o Plano de Ação, incluindo
ação  efetiva  a  ser  implementada  e  o  prazo  para  a  sua  conclusão,
encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado em até 45 dias da
ciência deste Relatório.

• Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um
dos requisitos de segurança do Sistema previsto na Portaria MF n.º 548/2010
(item II.2.3 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Atendendo à recomendação da Auditoria, incluiu-se, no Plano de Ação atualizado
(Ref.2576949-5),  como  meta  “Alterar  Instrução  Normativa  IN  nº  03/2010  com  o
objetivo de incluir modelo do Termo de Responsabilidade que deverá ser assinado
pelo  usuário  antes  do  credenciamento”,  atribuindo  a  responsabilidade  pela  sua
execução  à  Superintendência  de  Administração  Financeira  (SAF)/Diretoria  de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (DICOP)/Gerência de Normas (GENOR) e
Gerência  de  Análises  e  Operações  Contábeis  (GERAC),  à  Superintendência  de
Cooperação Técnica e Financeira para o Desenvolvimento (SPF) e à Diretoria de
Tecnologia da Informação (DTI) da Superintendência de Desenvolvimento da Gestão
Fazendária (SGF), todos da estrutura da SEFAZ, e à Assessoria de Planejamento e
Gestão (APG) da SEPLAN,  e definindo as seguintes  etapas com os respectivos
períodos de realização:

• analisar  e  propor  solução  de  menor  impacto  nos  procedimentos  de
documentação e gestão de acesso, de 15/03 a 01/06/2021;

• alinhar soluções entre atores envolvidos, de 01/06 a 01/08/2021;

• elaborar Minuta alterando a Instrução Normativa, de 01/08 a 30/11/2021; e
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

• publicação da Instrução Normativa, de 01/12 a 31/12/2021.

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-44/46),  a  Auditoria  concluiu  que  a
deliberação  não  foi  cumprida,  visto  que  a  ação  implementada  não  atendia  à
deliberação.

Assim, a Auditoria mantém a sua conclusão: que a deliberação não foi cumprida,
incluindo no Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6) a data
provável  para  a  verificação  do  cumprimento  da  deliberação,  considerando  a
definição da nova ação/etapas, com prazo para conclusão em 31/12/2021.

Ante o exposto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém a seguinte, dando prazo para cumprimento da deliberação:

• reiterar  a  deliberação  à  SEPLAN  e  à  SEFAZ,  considerando  o  prazo
estabelecido  por  essas  Secretarias  (31/12/2021),  que  se  tomará  como
improrrogável,  sob pena de aplicação de multa  aos responsáveis  por  seu
descumprimento; e

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando em conta que já foi atendida:

• determinar à SEPLAN e à SEFAZ que ajustem o Plano de Ação, incluindo
ação  efetiva  a  ser  implementada  e  o  prazo  para  a  sua  conclusão,
encaminhando a este TCE/BA o Plano de Ação ajustado em até 45 dias da
ciência deste Relatório.

• Registrar no LOG, de forma completa,  todas as transações efetuadas
nas tabelas do banco de dados do FIPLAN, considerando que as operações de
inserções  de  informações  não  estão  presentes  (item  II.2.4  do  Relatório  de
Monitoramento)

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-46/47),  a  Auditoria  concluiu  que  a
deliberação não era mais aplicável, levando em conta que, na auditoria concluída
em 2018,  a  Equipe Técnica  já  havia  acatado as  justificativas  apresentadas pela
SEFAZ para a não adoção da recomendação e havia concordado com a alternativa
proposta pela SEFAZ no Plano de Ação, qual seja, de inserção do campo de usuário
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

em todas as tabelas do FIPLAN.

No  Plano  de  Ação  atualizado  (Ref.2576949-5),  a  SEFAZ  alterou  o  prazo  de
conclusão  da  ação  proposta  de  30/06/2022  para  30/06/2023,  não  apresentando
nenhuma justificativa para essa alteração.

Dessa forma, a Auditoria mantém a sua conclusão: que a deliberação não é mais
aplicável,  alterando  a  data  sugerida,  de  30/06/2022  para  30/06/2023,  para
atendimento da nova ação. Vale informar que o acompanhamento dessa ação já
está previsto no Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6).

Ante o exposto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém as seguintes:

• tornar insubsistente esta deliberação (Registrar no LOG, de forma completa,
todas as transações efetuadas nas tabelas do banco de dados do FIPLAN,
considerando  que  as  operações  de  inserções  de  informações  não  estão
presentes); e

• reformular a recomendação à SEFAZ, nos seguintes termos: “Inserir o campo
de usuário em todas as tabelas do FIPLAN, a fim de permitir a identificação
do  usuário  que  executou  a  operação  de  inclusão”,  considerando  o  prazo
estabelecido pela Secretaria para conclusão da ação (30/06/2023), que se
tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis por seu descumprimento.

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:

• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, encaminhando a este TCE/
BA o Plano de Ação ajustado em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Eliminar  o  campo  multivalorado  “CLIENT_INFO”  da  tabela  do  LOG,
registrando cada informação em campo específico (usuário,  funcionalidade,
número da demanda, indicador de operação automática ou de usuário etc.)
(item II.2.5 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No  Plano  de  Ação  atualizado  (Ref.2576949-5),  atendendo  à  recomendação  da
Auditoria, a SEFAZ incluiu como ação “Realizar estudo técnico para viabilidade de
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implementação  de  estruturação  do  LOG,  a  partir  de  uma  determinada  data,
mantendo o atual formato para as transações existentes e registradas até a data da
mudança  proposta”,  tendo  como  responsáveis  a  Superintendência  de
Desenvolvimento  da  Gestão  Fazendária  (SGF)/Diretoria  de  Tecnologia  da
Informação (DTI) e a Companhia de Processamento de Dados do Estado da Bahia
(PRODEB), com prazo de conclusão estabelecido para 31/12/2021.

Comentários da Auditoria:

No Relatório  de  Monitoramento  (Ref.2523774-48/49),  a  Auditoria  concluiu  que  a
deliberação não era mais aplicável, considerando que a auditoria concluída em 2018
já havia acatado as justificativas apresentadas pela SEFAZ para a não adoção da
recomendação.  Ademais,  levando  em consideração  o  posicionamento  da  equipe
técnica  do  FIPLAN,  a  Auditoria  entendeu  que  deveria  ser  mantido  o  campo
“CLIENT_INFO”, para fins de legado, contanto que fosse avaliada a possibilidade de
armazenamento das novas transações no LOG, de forma estruturada.

Assim,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a deliberação  não  é  mais
aplicável, incluindo no Plano de Monitoramento proposto pela Auditoria (Apêndice 6)
a data provável para a verificação do atendimento da deliberação, considerando a
definição da nova ação, com prazo para conclusão estabelecido para 31/12/2021.

Isto posto, quanto à sugestão de propostas de encaminhamento apresentada no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a) mantém as seguintes, dando prazo para atendimento da deliberação:

• tornar  insubsistente  esta  deliberação  (Eliminar  o  campo  multivalorado
“CLIENT_INFO” da tabela do LOG, registrando cada informação em campo
específico  (usuário,  funcionalidade,  número  da  demanda,  indicador  de
operação automática ou de usuário etc.)); e

• reformular a recomendação à SEFAZ, nos seguintes termos: “Realizar estudo
técnico para viabilidade de implementação de estruturação do LOG, a partir
de  uma determinada  data,  mantendo  o  atual  formato  para  as  transações
existentes e registradas até a data da mudança proposta”, considerando o
prazo estabelecido pela Secretaria (31/12/2021).

b) e retira a proposta a seguir descrita, levando-se em conta que ela já foi atendida:

• determinar à SEFAZ que ajuste o Plano de Ação, incluindo ação(ões)/etapa(s)
a  ser(em)  implementada(s)  e  o  prazo  para  a  conclusão  da  meta,
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encaminhando  a  este  TCE/BA o  Plano  de  Ação  ajustado  em 45  dias  da
ciência deste Relatório.

• Corrigir o registro de demandas executadas diretamente no banco de
dados fora do padrão estabelecido e evitar novas ocorrências  (item  II.2.6 do
Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

Foram apresentados os  seguintes  esclarecimentos  no  Plano  de  Ação  atualizado
(Ref.2576949-5):

Após  análise  do  Apêndice  citado,  identificou-se  que  os  39  registros
correspondem  a  5  demandas  no  REDMINE  com  não  conformidade  ao
processo  definido  e  que  os  dados  excedentes  registrados  no  log  são
referentes à código da unidade orçamentária e/ou ano exercício do ajuste
solicitado e não a outra demanda.

Considerando que os dados registrados fora do padrão não comprometem o
mapeamento  e  localização  da  demanda  efetuada,  concluiu-se  por  não
recomendar a atualização do log do FIPLAN, pois tem-se como premissa
evitar interferência manual no log sob pena de perda da credibilidade do
mesmo.

Comentários da Auditoria:

No Relatório de Monitoramento (Ref.2523774-49/51), a Auditoria identificou que, na
base de dados do exercício de 2019, ainda havia 39 (trinta e nove) registros no LOG
de demandas  executadas  diretamente  no  banco  de  dados  fora  do  novo  padrão
estabelecido,  concluindo  que  a  deliberação  encontrava-se  parcialmente
implementada.

A  Auditoria  acata  os  esclarecimentos  prestados  pela  SEFAZ  e  conclui  que  a
deliberação  foi  implementada,  alterando  a  sua  conclusão e  o  Plano  de
Monitoramento  proposto  pela  Auditoria  (Apêndice  6),  para  exclusão  de  seu
acompanhamento em futuros monitoramentos.

Assim, a Auditoria retira a sugestão de propostas de encaminhamento apresentada
no  Relatório  de  Monitoramento  e  transcrita  a  seguir,  levando-se  em  conta  a
implementação da deliberação:

• determinar  à  SEFAZ  que  corrija  o  registro  incorreto  das  demandas
executadas  diretamente  no  banco  de  dados,  fora  do  novo  padrão
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estabelecido,  acrescentando  a  identificação  do  usuário,  bem  como  evite
novas ocorrências, considerando o prazo a ser definido após deliberação, que
se  tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de  aplicação  de  multa  aos
responsáveis pelo seu não atendimento; e

• determinar à SEFAZ que ajuste o plano de ação, incluindo ação efetiva a ser
implementada, bem como o prazo para sua conclusão, encaminhando a este
TCE/BA o plano de ação ajustado em até 45 dias da ciência deste Relatório.

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real
utilidade  no  presente  ou  futuro  ou,  não  sendo  o  caso,  promover  sua
eliminação (item II.2.13 do Relatório de Monitoramento)

Esclarecimentos dos gestores/responsáveis:

No Plano de Ação atualizado (Ref.2576949-6),  foram apresentadas as seguintes
considerações:

Após o levantamento das demandas acordadas com o TCE, relacionadas
aos objetos vazios no sistema FIPLAN (atributos e tabelas) e o registro de
usuário de inclusão, identificou-se que o esforço e impacto necessários
para  a  realização  das  tarefas  será  maior  do  que  o  estimado
inicialmente.

Para o registro de usuário na aplicação, definiu-se a estratégia de atualizar
as tabelas à medida que as funcionalidades fossem tendo a necessidade de
customização.

Para os objetos vazios, identificou-se que o impacto no funcionamento do
sistema é elevado (objetos estão sendo referenciados por funcionalidades
ativas)  e  que  seria  necessário  um detalhamento  mais  criterioso.  Para  a
avaliação,  foi  necessária  a  definição  de  um  processo  de  trabalho
sequencial,  em  que  para  cada  objeto  vazio  (tabela  ou  atributo),  será
necessário:  (1)  levantar  Impacto  no  sistema;  (2)  analisar  Impacto  de
Exclusão;  (3)  Gerar  Script;  (4)  Ajustar  Código  e  (5)  Validar/Implantar
exclusão.

Paralelamente  a  outros  fatores  como,  por  exemplo,  a  Pandemia,  a
demanda  externa  por  profissionais  da  área  de  tecnologia  agregou
impacto nas equipes de desenvolvimento, requisitos e processos, com
a redução de 50% do quadro de profissionais. Novos profissionais estão
sendo contratados, mas a curva de aprendizado é alta, e os resultados não
são obtidos de forma imediata.

Ademais,  para  atender  a  uma  requisição  da  STN,  faz-se  necessário
desenvolver  um  projeto  para  a  atualização  da  Fonte/Destinação  de
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 TCE
TERCEIRA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO

Recursos com base em uma definição nacional, cuja implantação das
novas definições está prevista para maio/2022, para as funcionalidades da
SEPLAN,  e  janeiro/2023,  para  as  funcionalidades  da  SEFAZ.  Como  o
impacto no sistema FIPLAN é elevado, afetando um número maioritário de
funcionalidades, será necessário o envolvimento prioritário dos profissionais
das  equipes  de  Processos,  Requisitos  e  Desenvolvimento,  a  partir  do
segundo semestre de 2021.

Diante do exposto acima e das dificuldades/desafios de cumprir os prazos
acordados no Plano de Ação de 2020, faz-se necessário o replanejamento
dos mesmos […] (grifos da Auditoria)

Como  consequência  da  redução  de  50%  do  quadro  das  equipes  de
desenvolvimento,  requisitos  e  processos,  assim  como  do  desenvolvimento  do
projeto de padronização das Fontes de Recursos/Destinação de Recursos por todos
os entes federativos, a SEFAZ, no Plano de Ação atualizado, redefiniu o prazo para
análise do impacto de cada objeto sem uso, dividindo-o em 3 etapas, quais sejam:

• Levantar Impacto, de 03/06/2020 a 31/12/2021;
• Analisar Impacto, de 21/08/2020 a 30/06/2022;
• Validar/Implantar Exclusão, de 02/05/2022 a 30/06/2023.

Comentários da Auditoria:

No Relatório de Auditoria de Monitoramento (Ref.2523774-60), a Auditoria concluiu
que a deliberação estava em implementação, dentro do prazo, considerando que já
havia sido realizado o levantamento dos objetos sem uso existentes na base de
dados, conforme previsto no Plano de Ação, sugerindo reiterar a recomendação.

As  considerações  apresentadas  não  têm  o  condão  de  modificar  o  opinativo
anteriormente  exarado.  Assim,  a  Auditoria  mantém  a  sua  conclusão: que  a
deliberação  está  em  implementação  e  no  prazo,  alterando  no  Plano  de
Monitoramento  proposto  pela  Auditoria  (Apêndice  6)  a  data  provável  para  a
verificação do atendimento da deliberação, tendo em vista que a SEFAZ alterou o
prazo final de consecução da meta de 31/12/2021 para 30/06/2023.

Isto  posto,  quanto  à  sugestão  de  proposta  de  encaminhamento  apresentada  no
Relatório de Monitoramento, a Auditoria:

a)  mantém,  acrescentando o novo prazo firmado pela SEPLAN e pela SEFAZ,
para conclusão da meta:

• reiterar  a  deliberação  à  SEPLAN  e  à  SEFAZ,  considerando  o  prazo
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estabelecido  pelas  Secretarias  para  o  atendimento  da  deliberação
(30/06/2023), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de
multa aos responsáveis por seu descumprimento.

• Analisar demandas registradas no REDMINE ausentes no log do FIPLAN,
promovendo seu registro e  prevenção de novas ocorrências (item II.2.7  do
Relatório de Monitoramento);
• Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) da Receita Federal do Brasil, de forma a garantir a correta identificação
do usuário cadastrado/atualizado (item II.2.10 do Relatório de Monitoramento);
• Implementar  uma  solução  adequada  para  inativação  de  usuários,
evitando  uso  de  artifícios  como  bloqueios  temporários  e  uso  do  prefixo
“Excluir”  antes  do  nome  do  usuário  (item  II.2.11  do  Relatório  de
Monitoramento);
• Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração possui
menos de 11 dígitos (item II.2.12 do Relatório de Monitoramento); e
• Aprimorar  o  sistema  atualmente  utilizado  para  o  acompanhamento  e
controle de convênios e congêneres; e Aprimorar os controles nos créditos a
receber  relativos  aos  convênios  de  repasse  (item  II.3.1  do  Relatório  de
Monitoramento)

Para essas deliberações, consideradas “Implementada” ou “Não mais aplicável” com
ou sem reformulação da deliberação original, os gestores/responsáveis não fizeram
nenhuma consideração.

III CONCLUSÃO

Diante  dos  fatos  narrados,  o  entendimento  da  Auditoria  é  que  seja  mantida  a
Conclusão apresentada  no  Relatório  de  Monitoramento,  excetuando-se  a
deliberação do item II.2.6 do Relatório de Monitoramento, uma vez que foram
acatados os esclarecimentos prestados pela SEFAZ, em resposta às notificações,
concluindo-se,  dessa  forma,  pela  implementação  da  deliberação,  nos  seguintes
termos:

III CONCLUSÃO

A análise da situação de cumprimento das recomendações/determinações
constantes da Resolução n.º 171/2019, bem como das ações acordadas no
Plano de Ação consolidado, apresentado pela SEPLAN e pela SEFAZ, e no
Plano  de  Ação,  relativo  às  Contas  do  Governador  do  exercício  2018,
decorrentes  da  auditoria  operacional  realizada  em  2017/2018,  que  teve
como objeto avaliar o padrão de qualidade do FIPLAN no que se refere à
adoção dos  requisitos  mínimos  de  segurança  e  contábeis,  Processo  n.º
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TCE/010196/2018, teve por base as constatações contidas no  item II do
Relatório de Auditoria de Monitoramento, suportadas pelos procedimentos
relacionados em seu item I.5.

Assim, em outubro de 2020, a situação de atendimento/cumprimento das
deliberações deste Tribunal e das ações acordadas nos Planos de Ação,
encontra-se demonstrada no Quadro a seguir:

QUADRO  10  –  Situação  de  implementação  das  deliberações  da
Resolução n.º  171/2019 e das ações acordadas nos Planos de Ação,
posição em outubro de 2020, segmentada por natureza

Deliberação ao Governo do Estado, à SEPLAN, à SEFAZ e às
empresas estatais dependentes Situação em

outubro 2020
Objeto deste monitoramento

1) Deficiências relacionadas aos Requisitos Contábeis do FIPLAN

Atualizar  o  Decreto  Estadual  n.º  14.125/2012,  para  que  a
definição  do  órgão  central  responsável  pela  operacionalização
dos processos da administração financeira e de contabilidade no
Sistema seja claramente identificada (item II.1.1, pág. 13/15 do
Relatório de Auditoria)

Não mais aplicável

Sanear  os  saldos  existentes  em  unidades  extintas  e/ou
transferidas (item II.1.2, pág. 15/17 do Relatório de Auditoria)

Em cumprimento

Apurar,  pela  DICOP/SEFAZ,  as  divergências  entre  os  saldos
registrados nos sistemas de contabilidade das empresas estatais
dependentes  e aqueles  constantes  nos  balancetes  do  sistema
FIPLAN  quando  da  consolidação  das  contas,  de  modo  a
assegurar  a  fidedignidade  das  demonstrações  contábeis  (item
II.1.3, pág. 17/19 do Relatório de Auditoria)

Alimentar o sistema FIPLAN de forma devida (item II.1.3,  pág.
17/19 do Relatório de Auditoria)

Não cumprida

Adotar  medidas  que  contribuam  para  o  aperfeiçoamento  da
divulgação dos dados em conformidade com o que determina o
Decreto  Federal  n.º  7.185/2010  (item  II.1.4,  pág.  19/22  do
Relatório de Auditoria)

Em cumprimento

Disponibilizar o livro Diário no ambiente de produção do sistema
FIPLAN (item II.1.6, pág. 27/29 do Relatório de Auditoria)

Cumprida parcialmente

Empreender  ações  para  a  correção  das  irregularidades
identificadas no Sistema FIPLAN (item 12, pág. 8 do Plano de
Ação  para  Atendimento  às  Recomendações  do  Tribunal  de
Contas do Estado (TCE) – Contas de Governo 2018)

Alimentar o sistema FIPLAN de forma devida (item II.1.7,  pág.
29/30 do Relatório de Auditoria)

Cumprida parcialmente

Elaborar  e  divulgar  o  Demonstrativo  de  Riscos  Fiscais  e
Providências  do Anexo de  Riscos Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias e os Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas

Cumprida parcialmente
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Fiscais da LDO, em conformidade com o MDF 8ª Edição (item
II.1.8, pág. 30/32 do Relatório de Auditoria)

Elaborar as tabelas de classificação da receita e da despesa do
FIPLAN em conformidade com a norma sobre consolidação das
contas em vigor (item II.1.9, pág. 33/34 do Relatório de Auditoria)

Cumprida parcialmente

2) Deficiências relacionadas à Segurança da Informação do FIPLAN

Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de
funcionalidades  incompatíveis  para  um  mesmo  usuário  (item
II.2.1, pág. 34/37 do Relatório de Auditoria)

Em cumprimento

Atualizar  a  base  normativa  que  orienta  o  cadastramento  de
usuários e a descrição  dos perfis  de usuários e  autorizadores
(item II.2.1, pág. 34/37 do Relatório de Auditoria)

Cumprida parcialmente

Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização
é um dos requisitos de segurança do Sistema previsto na Portaria
MF n.º 548/2010 (item II.2.2, pág. 37 do Relatório de Auditoria)

Não cumprida

Registrar  no  log,  de  forma  completa,  todas  as  transações
efetuadas  nas  tabelas  do  banco  de  dados  do  FIPLAN,
considerando que as operações de inserções de informações não
estão presentes (item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório de Auditoria)

Não mais aplicável

Eliminar o campo multivalorado “CLIENT_INFO” da tabela do log,
registrando  cada  informação  em  campo  específico  (usuário,
funcionalidade,  número  da  demanda,  indicador  de  operação
automática  ou  de  usuário  etc.)  (item  II.2.3,  pág.  38/44  do
Relatório de Auditoria)

Não mais aplicável

Corrigir  o  registro  de  demandas  executadas  diretamente  no
banco  de  dados  fora  do  padrão  estabelecido  e  evitar  novas
ocorrências (item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório de Auditoria)

Implementada

Analisar demandas registradas no REDMINE ausentes no log do
FIPLAN,  promovendo  seu  registro  e  prevenção  de  novas
ocorrências (item II.2.3, pág. 38/44 do Relatório de Auditoria)

Implementada

Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o
usuário está habilitado a ter acesso ao FIPLAN (item II.2.4, pág.
44/46 do Relatório de Auditoria)

Em implementação

Atualizar  a  data  final  de  habilitação  para  os  ex-usuários  do
sistema FIPLAN (item II.2.4, pág. 44/46 do Relatório de Auditoria)

Em implementação

Reformular  a  estrutura  de  segurança  de  acesso  e  log  de
operações, de forma a registrar a funcionalidade executada pelo
usuário, com possibilidade de confirmação posterior da sua real
condição de acesso, à época da efetivação da transação (item
II.2.5, pág. 46/49 do Relatório de Auditoria)

Em implementação

Implementar o controle de vigência na atribuição de perfis aos
usuários  do  FIPLAN  (item  II.2.5,  pág.  46/49  do  Relatório  de
Auditoria)

Em implementação

Promover a integração do FIPLAN com o Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) da Receita Federal do Brasil, de forma a garantir a
correta  identificação  do  usuário  cadastrado  /  atualizado  (item
II.2.7, pág. 50/53 do Relatório de Auditoria)

Não mais aplicável
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Implementar uma solução adequada para inativação de usuários,
evitando uso de artifícios como bloqueios temporários e uso do
prefixo “Excluir” antes do nome do usuário (item II.2.7, pág. 50/53
do Relatório de Auditoria)

Implementada

Corrigir a informação do CPF para os casos onde a numeração
possui menos de 11 dígitos (item II.2.7, pág. 50/53 do Relatório
de Auditoria)

Implementada

Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de
sua real utilidade no presente ou futuro ou, não sendo o caso,
promover sua eliminação (item II.2.8, pág. 54/55 do Relatório de
Auditoria)

Em implementação

3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final após
decorrido o prazo legal

Aprimorar  o  sistema  atualmente  utilizado  para  o
acompanhamento  e controle  de convênios  e congêneres (item
12,  pág.  8  do  Plano  de  Ação  para  Atendimento  às
Recomendações  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  (TCE)  –
Contas de Governo 2018)

Aprimorar  os  controles  nos  créditos  a  receber  relativos  aos
convênios  de  repasse  (item II.3.1,  pág.  55/57  do  Relatório  de
Auditoria)

Não mais aplicável

Fontes: Itens II Análise do Atendimento às Deliberações do Relatório de Monitoramento e II
Análise das Justificativas deste Relatório de Diligência.

A  Tabela  a  seguir  apresenta,  de  forma  percentual,  a  situação  de
atendimento das deliberações:

TABELA 1 – Percentual de implementação/cumprimento das 
deliberações

Situação das deliberações Quantidade
Proporção em

outubro de 2020

1) Deficiências relacionadas aos requisitos contábeis do FIPLAN

Cumprida ou implementada 0 0%

Não cumprida ou não implementada 1 12,5%

Parcialmente cumprida ou parcialmente
implementada

4 50%

Em cumprimento ou em implementação (prazo
expirado)

1 12,5%

Em cumprimento ou em implementação (no
prazo)

1 12,5%

Não mais aplicável 1 12,5%

Total 8 100%

2) Deficiências relacionadas à segurança da informação do FIPLAN

Cumprida ou implementada 4 26,66%
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Não cumprida ou não implementada 1 6,67%

Parcialmente cumprida ou parcialmente
implementada

1 6,67%

Em cumprimento ou em implementação (prazo
expirado)

0 0%

Em cumprimento ou em implementação (no
prazo)

6 40%

Não mais aplicável 3 20%

Total 15 100%

3) Verificação de instrumentos de convênios sem prestação de contas final após 
decorrido o prazo legal

Não mais aplicável 1 100%

Total 1 100%
Fontes:  Itens II  Análise  do Atendimento às Deliberações do Relatório  de Monitoramento e  II
Análise das Justificativas deste Relatório de Diligência.

IV PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

De acordo com o Item II Análise das Justificativas deste Relatório de Diligência, o
entendimento da Auditoria é que sejam mantidas as recomendações e sugestões
de  determinações apresentadas  no  Relatório  de  Monitoramento,  exceto  para
aquelas que já foram atendidas, nestes termos:

IV PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante  do  exposto,  submete-se  este  Relatório  de  Monitoramento  da
auditoria operacional no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade
e  Finanças  (FIPLAN) ao  Gabinete  do  Exmo.  Sr.  Conselheiro  Inaldo  da
Paixão Santos Araújo, Relator, com as seguintes propostas:

1)  Considerar,  no presente  Relatório,  que  as  deliberações  constantes  nos
itens  II.2.6,  II.2.7,  II.2.11,  II.2.12 foram implementadas/cumpridas;  que
aquelas correspondentes aos itens II.1.4, II.2.1, II.2.8, II.2.9, II.2.13 estão em
implementação/em  cumprimento  –  no  prazo  e  item II.1.2 –  com  prazo
expirado;  que  as  deliberações  dos  itens  II.1.5,  II.1.6,  II.1.7,  II.1.8,  II.2.2
encontram-se  parcialmente  implementadas/parcialmente  cumpridas;  que  as
deliberações  constantes  nos  itens  II.1.3,  II.2.3 não  foram
implementadas/cumpridas; e aquelas correspondentes aos itens II.1.1, II.2.4,
II.2.5, II.2.10 e II.3.1 não são mais aplicáveis;

2) Reiterar as recomendações referentes aos itens II.1.2, II.1.4, II.2.1, II.2.8,
II.2.9,  II.2.13 (em  implementação/em  cumprimento),  bem  como  aos  itens
II.1.3 e II.2.3 (não implementadas/não cumpridas), salientando que os prazos
doravante estabelecidos serão tomados como improrrogáveis, sob pena de
aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu  descumprimento,  conforme
previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991:
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2.1) SEPLAN e SEFAZ
• Adotar  medidas que contribuam para o aperfeiçoamento da divulgação

dos dados em conformidade com o que determina o Decreto Federal n.º
7.185/2010, considerando o prazo estabelecido pelas Secretarias, de até
o início de 2022, para o cumprimento da determinação (item II.1.4);

• Adotar  controle  automatizado,  que  impeça  a  acumulação  de
funcionalidades incompatíveis  para um mesmo usuário,  considerando o
prazo estabelecido pelas Secretarias para o cumprimento da deliberação
(31/12/2025) (item II.2.1);

• Utilizar termo de responsabilidade, uma vez que a sua utilização é um dos
requisitos de segurança do Sistema previsto na Portaria MF n.º 548/2010,
considerando  o prazo  estabelecido  por  essas  Secretarias  (31/12/2021)
(item II.2.3);

• Incorporar na tabela denominada “USUARIO” o período a qual o usuário
está  habilitado  a  ter  acesso  ao  FIPLAN;  e  Atualizar  a  data  final  de
habilitação para os ex-usuários do sistema FIPLAN, considerando o prazo
estabelecido  pelas  Secretarias  para  o  cumprimento  da  deliberação
(31/12/2025) (item II.2.8);

• Reformular a estrutura de segurança de acesso e LOG de operações, de
forma  a  registrar  a  funcionalidade  executada  pelo  usuário,  com
possibilidade de confirmação posterior da sua real condição de acesso, à
época da efetivação da transação;  e Implementar o controle de vigência
na atribuição de perfis  aos usuários do FIPLAN,  considerando o prazo
estabelecido  pelas  Secretarias  para  o  cumprimento  das  deliberações
(31/12/2025) (item II.2.9);

• Realizar análise crítica dos objetos sem uso, com avaliação de sua real
utilidade  no  presente  ou  futuro  ou,  não  sendo  o  caso,  promover  sua
eliminação,  considerando o prazo estabelecido pelas Secretarias para o
atendimento da deliberação (30/06/2023) (item II.2.13);

2.2) SEFAZ e empresas estatais dependentes
• Apurar  e  sanear  as  divergências  entre  os  saldos  registrados  nos

sistemas  de  contabilidade  das  empresas  estatais  dependentes  e
aqueles  constantes  nos  balancetes  do  sistema  FIPLAN,  de  modo  a
assegurar a fidedignidade das demonstrações contábeis; e Alimentar o
sistema FIPLAN de forma devida, considerando o prazo da consolidação
das contas do exercício de 2021 (item II.1.3);

2.3) SEFAZ
• Sanear  os  saldos  existentes  em  unidades  extintas  e/ou  transferidas,

considerando o novo prazo estabelecido (dezembro/2020) (item II.1.2);

3) Determinar, aos seguintes órgãos, ações para o atendimento/cumprimento
dos itens II.1.5, II.1.6, II.1.7, II.1.8, II.2.2:

3.1) SEPLAN e SEFAZ
• Cumprir o quanto estabelecido pela norma que rege a matéria, para que a

prática do cadastramento de usuários no FIPLAN reflita o que dispõe a
norma,  considerando  o  prazo  estabelecido  por  essas  Secretarias
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(31/12/2021), que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação
de multa aos responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no
inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991 (item II.2.2);

3.2) SEPLAN e SAEB
• Elaborar  e  divulgar  o  Demonstrativo  6  –  Avaliação  da  Situação

Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores
(RPPS) do  Anexo de Metas Fiscais da LDO em conformidade com o
MDF, considerando o novo prazo estabelecido (a partir da elaboração e
divulgação da LDO/2022), que se tomará como improrrogável, sob pena
de  aplicação  de  multa  aos  responsáveis  por  seu  descumprimento,
conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de
04/12/1991 (item II.1.7);

3.3) SEFAZ
• Cumprir as  formalidades extrínsecas do livro Diário (assinatura digital e

autenticação  no  registro  público  competente)  e  manter  o  seu  arquivo
magnético, conforme define a norma que rege a matéria (item II.1.5);

• Adequar  o  sistema  FIPLAN  a  fim  de  permitir  a  elaboração  da
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) a partir dos
registros contábeis desse Sistema,  considerando o prazo estabelecido
(a partir do exercício de 2021), que se tomará como improrrogável, sob
pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento,
conforme previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de
04/12/1991 (item II.1.6);

3.4) SEPLAN
• Elaborar a tabela de classificação da receita do FIPLAN em conformidade

com a norma em vigor sobre consolidação das contas, considerando  o
prazo estabelecido (a partir do exercício de 2021), que se tomará como
improrrogável, sob pena de aplicação de multa aos responsáveis por seu
descumprimento,  conforme  previsto  no  inciso  IV  do  art.  35  da  Lei
Complementar n.º 05, de 04/12/1991 (item II.1.8);

4) Tornar insubsistente as deliberações dos itens II.1.1, II.2.4, II.2.5, II.2.10 e
II.3.1, por terem sido consideradas não mais aplicáveis, bem como reformular
as deliberações originárias dos itens II.1.1, II.2.4, II.2.5 e II.3.1, e determinar,
à SEFAZ e à 7ª CCE, ações para o atendimento/cumprimento:

4.1) SEFAZ
• Atualizar o Decreto Estadual n.º 14.125/2012, para que a definição dos

órgãos centrais responsáveis pela operacionalização dos processos no
FIPLAN seja claramente identificada, considerando o prazo estabelecido
(após parecer da Procuradoria Geral do Estado (PGE)) (item II.1.1);

• Inserir  o  campo de usuário em todas as tabelas do FIPLAN, a fim de
permitir a identificação do usuário que executou a operação de inclusão,
considerando  o  prazo  estabelecido  pela  Secretaria  para  conclusão  da
ação  (30/06/2023),  que  se  tomará  como  improrrogável,  sob  pena  de
aplicação de multa aos responsáveis por seu descumprimento,  conforme
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previsto no inciso IV do art. 35 da Lei Complementar n.º 05, de 04/12/1991
(item II.2.4);

• Realizar  estudo  técnico  para  viabilidade  de  implementação  de
estruturação do LOG, a partir  de uma determinada data, mantendo o
atual formato para as transações existentes e registradas até a data da
mudança  proposta,  considerando  o  prazo  estabelecido  por  essa
Secretaria (31/12/2021) (item II.2.5);

4.2) 7ª CCE
• Acompanhar,  no  bojo  do  monitoramento  da  auditoria  operacional

específica  no  Controle  Sistêmico  dos  Convênios  e  Instrumentos
Congêneres, as seguintes deliberações: “Aprimorar o sistema atualmente
utilizado para o acompanhamento e controle de convênios e congêneres
(item 12, pág. 8 do Plano de Ação para Atendimento às Recomendações
do Tribunal  de Contas  do Estado  (TCE) –  Contas do Chefe do Poder
Executivo  de  2018)”  e  “Aprimorar  os  controles  nos  créditos  a  receber
relativos aos convênios de repasse (item II.3.1, pág. 55/57 do Relatório de
Auditoria)” (item II.3.1).

5) Proposta para aprovação do Plano de Monitoramento após notificações
(Apêndice 6). Após deliberação de sua aprovação, sugere-se a inclusão da
realização de novas Auditorias de Monitoramento em Resoluções Anuais de
Diretrizes para o Planejamento Operacional, relativas aos exercícios de 2022
e 2026.

Sugere-se, ainda, por oportuno, o apensamento dos autos originais (Processo
n.º  TCE/010196/2018)  ao  processo decorrente  deste  monitoramento,  bem
como  propõe-se  o  envio  deste  Relatório  às  Coordenadorias  de  Controle
Externo com atuação nas Unidades Jurisdicionadas responsáveis, a fim de
que se avalie o impacto desta Auditoria no julgamento das contas dos seus
respectivos gestores.

Gerência 3C, 08 de setembro de 2021.

Yuri Moisés Martins Alves
Coordenador de Controle Externo

Osvaldo do Rosário do Vale
Gerente de Auditoria

Augusto Gonçalves de Sousa
Gerente de Informações Estratégicas e

Apoio à Auditoria

Josefa Adineide Almeida
Auditora Estadual de Controle Externo
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Augusto Goncalves de Sousa
Gerente - Assinado em 08/09/2021

Josefa Adineide Almeida
Auditora Estadual de Controle Externo - Assinado em 08/09/2021

Osvaldo do Rosario do Vale
Gerente de Auditoria - Assinado em 08/09/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A2NTAZNTEZ
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